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EMENDA IMPOSITIVA

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº ___/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 446/2025 (Lei Orçamentária Anual de 2026). 

DISPÕE SOBRE A ALOCAÇÃO DE RECURSOS, POR MEIO DE EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA, PARA A INSTALAÇÃO PLAYGROUND INFANTIL NA PRAÇA DE LAZER, NO BAIRRO PARQUE SANTO ANTÔNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Autor: Vereador Fabio Ferreira dos Santos 


A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a destinar, com base na prerrogativa da Emenda Impositiva Individual, prevista no Art. 233-a inserido pela Emenda à Lei Orgânica Nº 29, de 22 de dezembro de 2023, o valor de R$ 66.038,29 (sessenta e seis mil, trinta e oito reais e vinte e nove centavos), para a execução do objeto descrito no Art. 2º desta emenda.

Art. 2º Os recursos de que trata o Art. 1º serão aplicados na instalação de playground infantil em uma praça pública.

§ 1º A obra será realizada na área pública municipal localizada na Rua Onofre Rodrigues esquina com a Rua Anízio Passoni e paralela à Rua Marcelo Cavalcanti de Menezes no Bairro Parque Santo Antônio, DENOMINADA PRAÇA DIACISIO DE OLIVEIRA (SISTEMA DE LAZER N°1 MEDINDO 7.711,70 m², CONFORME REGISTRADO NA MATRICULA N° 98978 – CRIS – CH. 379 MUNICÍPIO DE SUMARÉ/SP).

§ 2º O projeto deverá prever a instalação dos seguintes equipamentos, conforme disponibilidade orçamentária:
I – escorregador infantil;
II – balanços;
III – gangorra dupla;
IV – casinha infantil (de madeira ou plástico);
V – banco para acompanhantes.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Emenda correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

· Unidade Executora: 02.013.001 - Obras
· Programa: 0004 - Mobilidade Inteligente e Infraestrutura
· Ação: 1019 - Emenda Impositiva

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de publicação da Lei Orçamentária Anual.

Sala das sessões, 14 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Impositiva tem por objetivo destinar recursos para a instalação de um playground infantil na Praça Diacísio de Oliveira, localizada no Bairro Parque Santo Antônio, área que concentra grande número de famílias e crianças que utilizam o espaço público diariamente.
Atualmente, a praça possui amplo terreno e é reconhecida pelos moradores como um ponto de convivência comunitária. Entretanto, carece de equipamentos de lazer infantil, o que limita o uso adequado e seguro por parte das crianças e reduz o potencial de integração social da área. A instalação de um playground contribuirá diretamente para o fortalecimento das políticas municipais de bem-estar, lazer e incentivo à atividade física, oferecendo às famílias um ambiente adequado, inclusivo e humanizado.
Além disso, o investimento em espaços públicos de qualidade é uma medida que valoriza o bairro, promove cidadania, amplia oportunidades de convivência, previne situações de vulnerabilidade social e reforça o papel do poder público na promoção de ambientes urbanos mais saudáveis.
A destinação dos recursos ocorre dentro da prerrogativa constitucional da Emenda Impositiva Individual, garantindo que demandas prioritárias da população sejam atendidas com planejamento, transparência e aplicação eficiente do orçamento público.
Diante do exposto, a presente Emenda revela-se de grande relevância social, justificando plenamente sua aprovação.

Sala das sessões, 14 de novembro de 2025.
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